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n - VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto no Relatório 412/2003, da Coordenaçào-Geral de
Legislação de Normas do Ensino Superior, meu parecer é favorável ao credenciamento das
Faculdades Integradas lESGO, mediante transformação da Faculdade de Ciências Exatas e
Tecnológicas da Instituição de Ensino Superior de Goiás, da Faculdade de Letras da
Instituição de Ensino Superior de Goiás e da Faculdade de Matemática da Instituição de
Ensino Superior de Goiás, com limite territorial de atuação circunscrito ao município de
Formosa, no Estado de Goiás, mantidas pela Sociedade de Ensino Superior Fênix S/C Ltda.,
com sede no município de Formosa, no Estado de Goiás, e à aprovação do Regimento
Unificado proposto.

Brasília-pE,5 de agosto de 2003.

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do Relator.

s

Sala das Sessões, em 5 ̂agosto de 2003.

A ̂
/ Conselheirfe Efredí^ Aguiar Maranhão - Presidente

'onselneifonásónde^liveir Nunes - Vi^Presidente
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RELATÓRIO/SESu/GAB/CGLNES/N° Q /2003

Processo

Interessado

Assunto

23000,004252/2001-01

Faculdades Integradas lESGO

CREDENCIAMENTO POR TRANSFORMAÇÃO
APROVAÇÃO DE REGIMENTO
COMPATIBILIZAÇÃO COM A LDB

I-HISTÓRICO

Traa-se de pedido de credenciamento por transformação da Faculdade de Letras da Instituição
e hnsino Superior de Goiás, da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas da Instituição de Ensino
bupenor de Goi^ e da Faculdade de Matemática da Instituição de Ensino Superior de Goiás, que
oterecem, r^pectivamente, o curso de Letras, habilitação em Língua Portuguesa e Língua Ingira, e
respectivas Literaturas, o curso de Sistemas de Informação e o curso de Matemática, todas com sede na
cidade de Formosa, Estado de Goiás, em Faculdades Integradas lESGO, ante o permissivo do art 8°
III, do Dec. 2.306/97.

Os cursos foram autorizados na forma da legislação. A lES pede também a aprovação de seu

co^data^ unincado, já adaptado à nova sistemática introduzida pela Lei 9.394/96 (LDB) e legislação
Numa primeira análise da proposta regimental, foram encontrados aspectos não condizentes

com a legislação em pauta, tendo o processo baixado em diligência para que fossem procedidos os
ajustes pertmentes. Cumprida a diligência pela lES, retomou o processo para análise.

Acomp^ha o expediente acima mencionado, a seguinte documentação; ata da reunião do
co eg^do máximo da Instituição, 3 vias da proposta de regimento e os dados dos cursos ministrados
pela lES.

II-ANÁLISE

A análise segue os tópicos constantes da planilha de verificação que instrui o processo, na
seguinte ordem: informações básicas, objetivos institucionais, organização administrativa,
timcionalidade acadêmica e documentação necessária.



A entidade mantenedora, neste processo, pretende o credenciamento das Faculdades Integradas
EESGO, bem como a aprovação de seu regimento unificado, incorporando as suas mantidas. O pedido é
legitimo na medida em que permite uma organização acadêmica comum. Ademais, com o advento da
nova Lei de Diretrizes e Bases, ficou consignado o entendimento de que a forma de organização das
instituições mantidas é livre.

A Faculdade de Letras da Instituição de Ensino Superior de Goiás ministra atualmente o curso
de Letras, licenciatura plena, habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa, e respectivas
Literaturas, autorizado pela Portaria n° 2.160 de 22 de dezembro de 2000, publicado no DOU em 28 de
dezembro de 2000.

A Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas da Instituição de Ensino Superior de Goiás
ministra atualmente o curso de Sistemas de Informação, bacharelado, autorizado pela Portaria n° 1.560
de 18 de j ulho de 2001, publicada no DOU em 20 de julho de 2001.

A Faculdade de Matemática da Instituição de Ensino Superior de Goiás ministra atualmente o
curso de Matemática, licenciatura plena, autorizado pela Portaria n° 1.695 de 01 de agosto de 2001,
publicada no DOU em 06 de agosto de 2001.

^  A ÍES exibe no artigo 1° da proposta regimental denominação compatível com a legislação (art.
7 , ni, do Dec. n 3.860/2001). A organização acadêmica adotada pela lES encontra ressonância nas
determinações desta Secretaria e do Conselho Nacional de Educação, na medida em que resulta da
união da Faculdade de Letras da Instituição de Ensino Superior de Goiás, da Faculdade de Ciências
Exatos e Tecnológicas da Instituição de Ensino Superior de Goiás e da Faculdade de Matemática da
Instituição de Ensino Superior de Goiás, todas com sede em Formosa, Estado de Goiás e mantidas pela
Sociedade de Ensino Superior Fênix S/C Ltda, pessoa Jurídica de direito privado, devidamente
constituída.

Os arügos 1® e 2® da proposto de regimento delimitam o território de atuação da lES e
mencionam o Município em que a mantenedora tem sede.

Os objetivos institucionais elencados no artigo 5® da proposto são perfeitamente compatíveis
com as disposições do artigo 43 da LDB, estando previstos como objetivos o estímulo cultural (art. 5®,
I), a formação de profissionais (art. 5®, n), o incentivo à pesquisa (art. 5®, LU), a difusão do
conhecimento (art. 5°, IV) e a integração da lES com a comunidade (art. 5® VI e VII).

O artigo 6 dispõe sobre a estmtura organizacional da lES, atendido o princípio da gestão
democrática no artigo 7® da proposto regimental que trata da composição do colegiado deliberativo
máximo da lES.

A entidade mantenedora indicará os dirigentes, conforme disposto no artigo 16, §3° da
proposta. O mesmo artigo demonstra que, embora nomeado pela mantenedora, o dirigente da lES é
investido em mandato. Isto evidencia não ser ele demissivel ad muiim caso decaia da confiança da
mantenedora no curso de sua gestão. Sua exoneração somente pode decorrer da apuração de
irregularidade, mediante processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, ou de
pedido do próprio dirigente. O Diretor Geral da lES exercerá mandato de 02 (dois) anos, permitida a
recondução.

Quanto à exigência de autonomia limitada, decorrência necessária dos artigos 52 e 53 da nova
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96), está plenamente atendida na proposto
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.Assim, conclui-se que a inclusão no regimento interno da EES do órgão responsável pela oferta
j  ® formação de docentes para o magistério da educação básica - e a conseqüentealteraçao da sua estrutura interna - atende ao disposto na legislação educacional no que diz respeito à

cmçao de Institutos Superiores de Educação. A lES deverá, no entanto, definir plano de

Secrerrirnnrn^^o^H "'1° 3-860/2001) a ser apreciado por estabecretana quando da avaliaçao dos cursos. Nesta oportunidade, serão consideradas as condições
estruturais e acadêmicas necessárias para assegurar a qualidade do ensino ministrado.

'®"'',°,^,^stituição atendido as diligências solicitadas e acostado aos autos a

anr^Ta^^^a entende-se que a matéria está em condições de" serapreciada pela Camara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

ni-CONCLUSÃO

°  processo à deliberação da Câmara de Educação Superior do
Strlfria rn!rin°"^- ! sugerindo o credenciamento por transformação da Faculdade de
tst^SiÍo^e c """° ExatL e Tecnológicas da
Sunerio^de ® F^ould^de de Matemática da Instituição de Ensinobup^or de Goras, todas com limite temtorial de atuação circunscrito ao municipio de Formosa, Estado

de fn Integradas lESGO, com limite teiritorial de atuação circunscrito ao municípioae normosa. Estado de Goias, sugerindo também a aprovação do seu regimento unificado.

Estado de^iir^ Sociedade de Ensino Superior Fènix S/C Ltda, com sede em Formosa,

Brasília, 01 de julho de 2003.

Elias Carlos Seleme

Coordenador-Geral de Legislação e N
SESu/

Ensino Superior

De acordo.

TUNES DOS SantosCarlos Roí

Secretário de Educação Superior
SESu/MEC
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Nome da Mantenedora

CNPJ(C6C):

Sociedade de Ensino Superior Fênix S/C Ltda.

03.497.669/0001-29

Cód INEP: 1045

CNPF{CPF):

Endereço da Sede: Praça Imaculada Conceição No.: 116

Caixa

Complemento: Postal:

CEP: 73800-000
Bairro: Centro

GO
Município: FORMOSA

UF:

(61) 432 1500
Fax: (61)432 1122

Telefone:

E-mail:
ipsnn@iesnn.edu.br

Site: íRsqo.edu.br

Regime Jurídico: Pessoa Jurídica de Direito Privado - Com fins lucrativos - Sociedade Civil

Dados de criaçao: Documento:

No. do documento:

Data da publicação:

Certidão/cartório

04/05/2001

04/05/2001

Instituições Mantidas:
F^nilriarie de ripnclas Exatas e Tecnológicas da Instituição de Ensino Superior

de Goiás

Faculdade de Letras da Instituição de Ensino Superior de Goiás

Faculdade de Matemática da Instituição de Ensino Superior de Goiás

Nome do Dirigente:

CNPF(CPF):

E-mail:

Telefone:

Cargo:

Maior Titulação
acadêmica:

Data do início de
mandato:

José Albino Filho

252.707.611-49

iesQo@iesQQ.edu.br

614321500

Presidente

Graduado

05/11/1999

Sexo: Masculino

Fax: 614321122

ÒcdrrênciasJ;

Data do finai de mandato:

Está encerrada a validação dos dados desta Mantenedora pelo seu responsável.

http://www7.ensinosuperíor.inep.gov.br/Mantenedoras/mantenedoras_C.asp?mantene... 04/08/2003


